
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu 
ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR NQ 03, DE 20 DE JULIIO DE 1994. 

FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AU'l'ORI ZADO A 
ESTABELECER PERMISSÃO DE MANUTENÇÃO E CONSERVA
ÇÃO DE ÃREAS DE DOM!NIO PÚBLICO A TERCEIROS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU' 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal 
rizado a estabelecer Permissão de Manutenção e Conservação 
áreas de domínio Público, às entidades do setor privado ou 
co, desde que, legalmente constituídas e façam sem qualquer 
para a municipalidade. 
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§ lo A municipalidade não se ~esponsabilizará 
por qualquer indenização entre outras, resultante de acidente de 
trabalho. 

§ 20 Caberá à secretaria de Planejamento e De
senvolvimento Urbano, as definições de locação das áreas de domí
nio público e a coordenação técnica pela Secretaria de Agricultu
ra, Abastecimento e Meio Ambiente. 

Art. 20 O permissionário fica autorizado a co
locar placas de identificação da manutenção e conservação, no ta 
manha de O,BO m x 2,00 rn, ficando dispensados dos procedimentos e 
taxas contidas no Código Tributário, especialmente da Seção ªª 
do Capítulo I, Titulo VII. 

Parágrafo único - Não será permitido a 
cão de propaganda comercial nas áreas de que trata o art. 
ta Lei Complementar. 
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Art. 30 Esta Lei Complementar entra em vigor 
na -data de sUa publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Mogi Guaçu, 20 de julho de 1994. ''A110 ll 7Q da 
Fundação do Município, em 09 de Abril de 1877''. 
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PROF. ost ~ NCIO MONZOLI 
Chefe o Gab" do Prefeito 

Encaminhada a publ cação na data supra. 
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